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PARECER JURÍDICO N° 035/2024 

PROCESSO N°: 050/2024 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

1. RETROSPECTO 

Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de Educação 

pretende a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar, para atendimento das unidades educacionais da rede 

municipal de ensino, ao custo máximo de R$ 4.791.215,00 (quatro milhões e setecentos e 

noventa e um mil e duzentos e quinze reais), via Pregão Eletrônico e Sistema de Registro de 

Preços. 

O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, Orçamentos, Parecer Contábil e Edital. 

O Departamento Licitações, então, encaminhou os autos para avaliação jurídica 

por parte desta Assessoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, § 1°, 

inc. I e III' da Lei n° 14.133/21. 

É o relatório. 

1  "Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. § 1 2  Na 
elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessora mento jurídico da Administração deverá: 1- apreciar o processo 
licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em 
linguagem simples e compreensível e de forma dara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 
análise jurídica". 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, oportuno ressaltar que este opinativo não se manifestará sobre os 

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente 

à análise jurídica da licitação postulada. 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

37, inciso XXI2. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração, •mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da 

isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo 

Poder Público. 

Entretanto, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer a 

exigência da licitação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da 

lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que 

se observa pelas disposições dos artigos 74 e 75 da Lei n.° 14.133/21, que tratam, respectiva-

mente, sobre os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação. 

Na Administração Pública, a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, as 

quais foram resumidas pela Lei n.° 14.133/21 em dispensa e inexigibilidade. 

2  "Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações"' 
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Paralelamente, o art. 6 0, inc. XLP, da Lei n°. 14.133/2021, prevê que as contratações 

de bens e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a 

modalidade pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir 

padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei n 0. 14.133/2021). 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

2.2. O CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 

procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, 

passa a analisá-los, objetivamente: 

(a) Exigências Satisfeitas: 

(i). Modalidade por tratar-se de aquisição de produtos comuns e que possuem padrões de desempenho 

e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, o pregão é a modalidade adequada para a licitação pretendida, assim como a forma eletrônica 

para a disputa (art. 17, § 2°, da Lei n0. 14.133/20210 e Decreto Municipal n° 18/2024). Além disso, 

considerando que não há como se apurar, desde logo, se será necessária toda a quantidade pretendida, 

havendo, assim, o objetivo, de realizar contratações futuras, mostra-se adequada a adoção do 

procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços (art. 82 e seguintes da Lei na. 14.133/2021); 

3  "Art. 69  (...) XL1 - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;" 
4  "Art. 17 (...) § 20 As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 
forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada emala e gravada em audio e vídeo." 
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(ii) Critério de Julgamento: menor preço por item (art. 82, § 1Q, da Lei na. 14.133120215) 

(iii) Documentos de Oficialização de Demanda: o processo veio acompanhado de Estudo Técnico 

Preliminar e Termo de Referência afim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os 

dados informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6', inc. XXIII, e do art. 18, inc. 1 e § 1', todos 

da Lei ne. 14.133/2021. 

(iv). Justificativa da Quantidade: no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi 

justificada adequadamente a quantidade pretendida com base na demanda pretérita, no número de 

matriculas, na faixa etária dos alunos, no número de refeições de cada unidade e de acordo com o cardápio 

elaborado para o período letivo de 2024. Além disso, leva-se em consideração o número de dias letivos e 

o quantitativo anual é divido por quantidades mensais, quinzenais e semanais; 

(v) Justificativa do Preço: ao Termo de Referência foi anexado o seguinte orçamento Banco de Preços 

Públicos e em contrafações pretéritas, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar 

corresponde à média dos preços pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexa, 

demonstrando que não há sobre preço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto Municipal n'. 

21/2024. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços 

fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valoração 

exclusiva do setor técnico competente solicitante da contrafação; 

(vi) Certidão Contábil: a Secretaria Municipal da Administração e Planejamento por meio do setor 

de contabilidade informando que em atenção ao que prescreve o Arts. 6, § 2Q, XXIII; "i" da Lei na 

14.133/2021 e art. 16, da LRF, em especial ao que prevê o seu artigo 16, vem informar a existência de 

Dotação Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações decorrentes a Registro de preços para 

futura, vem informar a existência de Dotação Orçamentária que assegure o pagamento das obrigações 

5 

 

"MI. 82 (...) § 100 critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando 
for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica 
e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital." 
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decorrentes da contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a merenda 

escolar da rede municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA. Por fim, verifica-se o atendimento 

ao art. 150 da Lei n.a 14.133/21; 

(vii) Minuta do Edital e do Contrato: o edital atende às exigências prescritas no art. 25 da Lei n.° 

14.133/2021 e DL 123/2006 da participação de microem presas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contrafação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como que nas aquisições de bens 

de natureza divisível, como é o caso, o edital deverá contemplar uma cota de até 25% do objeto para a 

contratação de Microem presas ou Empresas de Pequeno Porte. Ainda, restam observadas as disposições 

do art. 4a da Lei na. 14.133/2021 c do Decreto Municipal na. 15/2024. A minuta do contrato atende o 

disposto no art. 89 e seguintes da Lei na. 14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz 

de Riscos no caso em questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo 

geral facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações 

integradas e semi-integradas 

3. CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, esta Assessoria Jurídica OPINA pela viabilidade da 

contratação de empresa para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios não 

perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar, para atendimento das unidades 

educacionais da rede municipal de ensino, ao custo máximo de «$4.791.215,00 (quatro milhões 

e setecentos e noventa e um mil e duzentos e quinze reais), via Pregão Eletrônico e Sistema de 

Registro de Preços. 

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de 

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital 

e dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP (art. 54 

da lei n°. 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do 

Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1°, da lei n°. 14.133/2021), 
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além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 

respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. 1, "a" 6) e observando-se as 

regras de contagem de prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n°. 14.133/2021. 

É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

Bom Jardim/MA, 04 de março de 2024. 
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KELCIMAR VIRGINO SILVA JUNIOR 

Portaria n°149/2021 - GB 

Assessor Jurídico 

6  " Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do 
edital de licitação, são de: 1 - para aquisição de bens: a) 8 (oito) dias úteis, guando adotados os critérios de 
julgamento de menor preço ou de maior desconto;" 
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